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INDICE DE SIGLAS 

ACR - Ambiente de Contratação Regulada 

Aneel - Agência Nacional de Energia Elétrica 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

AP - Audiência Pública 

CadÚnico - Cadastro Único para Programas Sociais 

CAFT - Custos Administrativos, Financeiros e Tributários 

CCC - Conta de Consumo de Combustíveis 

CCD's - Contratos de Confissão de Dívidas 

CCEE - Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

CCESI - Contratos de Comercialização de Energia Elétrica e Potência nos Sistemas Isolados 

CCVE - Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica 

CDE - Conta de Desenvolvimento Energético 

CMI - Custo Mensal de Instalação 

CMO - Custo Marginal de Operação 

Cofins - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

COM - Custo Mensal de Operação e Manutenção 

CPEE - Contratos de Potência e Energia Elétrica 

CTce - Custo Total de Contratação de Energia e Potência  

CTcomb - Custo Total de Combustíveis e Despesas Acessórias  

CTG - Custo Total de Geração 

CTgp - Custo Total de Geração Própria  

CVU - Custo Variável Unitário 
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EPE - Empresa de Pesquisa Energética 

GWh - Giga watt hora 

ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços 

IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado 

IPCA - Inflação Acumulada Atual 

Midgi - Microssistema Isolado de Geração e Distribuição de Energia Elétrica 

MME - Ministério de Minas e Energia 

MP - Medida Provisória 

MWm - Megawatt médios 

OGU - Orçamento Geral da União 

ONS - Operador Nacional do Sistema 

PAC - Plano Anual de Custos 

Paesp - Patrimônio do Servidor Público 

PCHs - Pequenas Centrais Hidrelétricas 

PEN Sisol - Plano Anual da Operação Energética dos Sistemas Isolados 

PIEs - Produtores Independentes de Energia 

PIS - Produtos Industrializados 

PIS - Programa de Integração Social 

PLD - Preços de Liquidação das Diferenças 

PlpT - Programa Luz para Todos 

PRORET - Procedimentos de Regulação Tarifária 

REA - Resolução Autorizativa 

REH - Resolução Homologatória 
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REN - Resolução Normativa 

RGR - Reserva Global de Reversão 

SCD - Sistema de Coleta de Dados 

Selic - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

SFF - Superintendência de Fiscalização Econômica 

SGT - Superintendência de Gestão Tarifária 

Sigfi - Sistema Individual de Geração de Energia Elétrica com Fonte Intermitente 

SIN - Sistema Interligado 

Sisol - Sistema Isolado 

SRG - Superintendência de Regulação dos Serviços de Geração 

TUSD - Tarifa de Uso dos Sistemas Elétricos de Distribuição 

TUST - Tarifa de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão 

UBP - Utilização do Bem Público 

VGP - Valor de Geração Própria
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1. INTRODUÇÃO 

As contas setoriais foram criadas, primeiramente, para subsidiar o desenvolvimento e a 

equanimidade do atendimento energético do Brasil, e, posteriormente para complementar o custo 

total de geração de energia elétrica para atendimento aos serviços de distribuição de energia nos 

Sistemas Isolados, bem como o financiamento de projetos de melhoria e expansão do setor. 

A MP n° 735/ 2016, convertida na Lei n° 13.360, de 17 de novembro de 2016, estabeleceu à 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, a responsabilidade de administrar e 

movimentar os recursos das contas setoriais: CDE, CCC e RGR, a partir de maio de 2017.  

Posteriormente, o Decreto n° 9.022, de 31 de março de 2017, estabeleceu as normas e 

diretrizes para destinação, orçamento e gestão dos recursos das contas setoriais.  

1.1. BREVE HISTÓRICO DAS CONTAS SETORIAIS – CDE, CCC, RGR 

1.1.1. Conta de Desenvolvimento Energético - CDE 

A CDE foi criada a partir da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, a princípio para o 

desenvolvimento energéticos dos estados, além de atender objetivos mais específicos, como a 

universalização do serviço de energia elétrica no país, garantir a subvenção econômica destinada a 

modicidade tarifária para classes de consumidores residenciais baixa renda, promover a 

competitividade de geração provenientes de empreendimentos de fonte eólica, termosolar, 

fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e gás natural, 

promover os recursos compensatórios às distribuidoras referentes aos descontos aplicados às tarifas 

de uso do sistema de distribuição e de transmissão, e entre outros, prover recursos à CCC.  

 A Lei n° 12.783, de 11 de janeiro de 2013, alterou algumas disposições do Art. 13 da Lei n° 

10.438/2002, como por exemplo, a possibilidade de transferência de recursos da conta RGR à CDE, 

permitiu a amortização de operações financeiras - indenização da reversão de concessões, constituiu 

a compensação dos descontos aplicados nas tarifas de energia e o efeito da não adesão à prorrogação 

das concessões de geração e instituiu a cobertura dos custos de geração de energia elétrica nos 

Sistemas Isolados. 

A previsão orçamentária da CDE, engloba não somente as atribuições da referida conta, mas 

também as da RGR e CCC. 
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1.1.2. Conta de Consumo de Combustível - CCC 

A REN n° 801, de 19 de dezembro de 2017, dispõe sobre os procedimentos para planejamento, 

formação, processamento e o gerenciamento da CCC, cujos dispêndios são cobertos com recursos da 

CDE através das quotas.  

A CCC é um encargo do setor elétrico brasileiro pago por todas as concessionárias de 

distribuição e de transmissão de energia elétrica, de forma a subsidiar os custos anuais de geração em 

áreas ainda não integradas ao Sistema Interligado Nacional - SIN, chamadas de Sistemas Isolados. 

A CCEE deve apurar os valores recebidos, realizar os cálculos de eficiência dos dados de 

medição, encaminhar os dados de medição ao Operador Nacional do Sistema - ONS, além de atender 

aos Despachos e Decretos emitidos pelos órgãos reguladores e fiscalizadores, referentes os repasses 

de recursos aos beneficiários. Estes, por sua vez, devem atender aos requisitos e procedimentos para 

que o reembolso seja efetivado. 

1.1.3. Reserva Global de Reversão - RGR 

A criação da RGR foi estabelecida no Decreto n° 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, que 

regulamentou os serviços de energia elétrica. Os principais objetivos da RGR são prover recursos para 

reversão, encampação, expansão e melhoria do serviço público de energia elétrica, financiamento de 

fontes alternativas de energia elétrica, estudos de inventário e viabilidade de aproveitamentos de 

potenciais hidráulicos e combate ao desperdício e uso eficiente da energia elétrica. Ainda que, a 

extinção de tais quotas ter sido prevista para 2010, pela Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, houve 

a prorrogação até 2035 por conta de sua importância para o investimento e modernização do setor 

elétrico.
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2. OBJETIVO 

O objetivo deste relatório é apresentar a proposta do orçamento das Contas Setoriais para o 

ano de 2020 da CDE, CCC e da RGR, reunindo em único documento as premissas utilizadas para sua 

elaboração. 

3. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES - CONTAS SETORIAIS 

As especificações de cada conta quanto aos papéis e responsabilidades, descritos a seguir, 

tomam como base o Decreto n° 9.022/2017, para a CDE e RGR e a REN n° 801/2017, emitida pela 

Aneel, para CCC e CDE – Carvão Mineral. 

3.1. CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO 

Para a elaboração do orçamento da CDE ficou estabelecida as seguintes responsabilidades que: 

 CCEE: elaborar e consolidar o orçamento da CDE e calcular o PAC CDE Carvão e PAC CCC, a 

partir dos dados encaminhados pelo MME, Aneel e ONS;  

 MME: repassar a previsão de gastos com a universalização do serviço de energia elétrica no 

território nacional, da transferência de recursos do OGU, sujeita à disponibilidade 

orçamentária e financeira, e dos dispêndios do PLpT; 

 Aneel: encaminhar os valores de custeio dos descontos tarifários para o mercado regulado de 

cada distribuidora e seu saldo remanescente, por meio de quotas da CDE (atualizado pelo 

IPCA); os valores de subvenção econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento 

de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda; 

os pagamentos anuais realizados a título de UBP; os pagamentos de multas aplicadas pela 

Aneel; fiscalização da conta e abertura de audiência pública para aprovação do orçamento 

anual; 

 EPE1: apresentar as principais premissas, a metodologia adotada e, as estimativas dos preços 

dos combustíveis (óleo diesel B e óleo combustível) a serem pagos pelos geradores de 

eletricidade do SIN (custo com combustíveis), contemplados pela CCC. 

                                                           
1 A responsabilidade de projeção dos preços de combustíveis líquidos é atribuída à CCEE. Em busca de maior assertividade, a 
Câmara estabeleceu uma parceria com a EPE, para elaboração das previsões dos referidos preços. 
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3.2. CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS 

A REN n° 801/2017 dispõe sobre a gestão da CCC, cujos dispêndios serão cobertos com 

recursos da CDE por meio das quotas, as responsabilidades de cada parte são destacadas a seguir: 

 CCEE: calcular o custo total com geração própria; proceder ao reembolso preliminar do custo 

de aquisição de combustíveis; calcular e divulgar, até o último dia útil do mês de referência, o 

limite do reembolso preliminar; enviar à Aneel, os relatórios extraídos do sistema de cadastro 

de notas fiscais de combustíveis com os insumos para cálculo dos valores transferidos 

referentes ao ICMS e ao PIS/PASEP e COFINS; comunicar mensalmente à Aneel eventuais 

inadimplementos no recolhimento das quotas mensais da CDE e; divulgação das informações 

conforme Art. 54º da REN; 

 Aneel: calcular o custo médio da energia e potência comercializadas pelos agentes de 

distribuição no âmbito do ACR; fiscalizar os cálculos de transferência pela CCEE e devolução 

realizadas pelo agente beneficiário, bem como apurar e fixar as eventuais diferenças, a maior 

ou a menor, a serem recebidas pelo agente ou devolvidas à conta CCC; emitir os despacho 

fixando as quotas mensais a serem recolhidas pelas concessionárias de transmissão, as quais 

deverão ser recolhidas à CDE até o dia 30 do segundo mês subsequente ao de medição e; 

aprovar o PEN SISOL e a fiscalização da conta; 

 ONS: elaborar o PEN SISOL 2020, detalhado no Anexo C.I, com indicação das quantidades 

previstas de combustíveis e de geração de todas as fontes disponíveis, além da importação de 

energia, para fins de consolidação do PAC CCC; 

 Agentes de distribuição: informar o custo total com contratação de potência e energia elétrica 

à CCEE incluindo os contratos de importação de energia e de reserva de capacidade firmados, 

percentual de arrendamento de máquinas, no caso de geração própria e os tributos não 

recuperados; 

 Agentes de geração: informar a disponibilidade de geração, bem como as restrições eletro 

energéticas, conforme prazos estabelecidos na REN n° 801/2017. 
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3.3. RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO 

O Decreto n° 9.022/2017, em seu art. 25º, determinou que o orçamento da RGR será 

consolidado anualmente, em conjunto com o orçamento da CDE, pela CCEE e aprovado pela Aneel, 

conforme segue: 

 CCEE: avaliar as diferenças entre as receitas da RGR e as destinações dos recursos e o resultado 

ser transferido à CDE, preservados os recursos necessários para o atendimento do cronograma 

de pagamentos; 

 MME: dispor sobre as condições de desembolso; observar o calendário anual de elaboração 

do orçamento da RGR afim de assegurar a condição mínima de sustentabilidade econômica e 

financeira da empresa; 

 Aneel: estabelecer o cronograma de desembolso, a previsão, o acompanhamento e a 

fiscalização dos gastos relacionados à destinação de recursos; 

 Eletrobras: responsável pela gestão dos contratos de financiamentos com recursos da RGR 

celebrados até 17 de novembro de 2016, conforme determina o art. 28º do referido Decreto.  
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4. CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO 

4.1. MELHOR ESTIMATIVA 2019 

Na condição de gestora das Contas Setoriais, a CCEE realizou uma melhor estimativa 

considerando a posição de 30/09/2019 e em conformidade com o disposto no artigo 13, inciso II, do 

Decreto nº 9.022/2017, bem como no item 78 do Submódulo 5.2, dos Procedimentos de Regulação 

Tarifária – PRORET.  

A elaboração desta melhor estimativa apresenta dados realizados até o mês de setembro e a 

previsão dos demais meses do ano, com informações de prováveis realizações baseadas em 

informações advindas da Aneel, MME e revisões da CCEE e EPE, apurando um déficit de até R$ 327,2 

milhões.  

4.1.1. Conta de Desenvolvimento Energético 

i. (+) R$ 223 mi: Atualização das previsões de liberação do Programa Luz para Todos, 

visto que os processos de transferência das concessões das distribuidoras da Eletrobras 

só se efetivaram no primeiro trimestre de 2019, não havendo tempo hábil para a 

conclusão de todas as obras, e, consequentemente, a realização do orçamento previsto 

não concretizará no exercício.  

ii. (-) R$ 99 mi: Repasses de Subsídio Tarifário Distribuidoras homologados a maior que o 

orçado.  

iii. (+) R$ 21 mi: Repasses de Subsídio Tarifário Transmissoras homologados a menor que o 

orçado. 

iv. (-) R$ 38 mi: Repasses de Subvenção Cooperativas homologados a maior que o orçado. 

v. (-) R$ 24 mi: Valor referente a encargos financeiros e impostos realizados no período, 

não englobadas no orçamento de 2019. 

vi. (-) R$ 66 mi: Repasses não efetuados em 2018, devido ao não envio de certidões de 

adimplemento por parte dos beneficiários, mas que foram realizados em 2019. 

vii. (+) R$ 700 mi: Saldo Inicial composto por repasses orçados e não realizados em 2018, 

que foram transportados como “restos a pagar” para 2019, e excedente de 2018. 

viii. (+) R$ 160 mi: Recolhimento de Quotas CDE Transmissoras homologado a maior que o 

orçado. 

ix. (+) R$ 47 mi: Recolhimento de Quota CDE Permissionárias homologado a maior que o 

orçado.  
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x.  (-) R$ -39 mi: Liminares que autorizam desconto no encargo CDE, com impacto no 

recolhimento da Quota CDE Uso.  

xi. (-) R$ 148 mi: Redução de valor disponível na RGR para transferência à CDE.  

xii. (+) R$ 59 mi: Valor realizado de rendimento de aplicação financeira não passível de 

estimativa em orçamento.  

xiii. (+) R$ 24 mi: Valor de liberação de Restituição de PLpT não previsto em orçamento.  

 

4.1.2. Conta Reserva Global de Reversão 

i. (-) R$ 627 mi: Empréstimos em favor das Distribuidoras Designadas não previsto no 

orçamento e homologados supervenientemente, durante o exercício de 2019.  

ii. (+) R$ 63 mi: Redução do valor destinado no orçamento CDE 2018 a processos 

judiciais, em decorrência do atual andamento processual.  

iii.  (+) R$ 144 mi: Saldo Inicial  

iv.           (+) R$ 342 mi: Recebimento de financiamentos concedidos maior que o orçado, devido, 

principalmente, a quitações antecipadas da Cepisa.  

v.  (+) R$ 20 mi: Valor realizado de rendimento de aplicação financeira não passível de 

estimativa em orçamento. 

 

4.1.3. Conta Consumo de Combustíveis 

(-) R$ 1.150 mi: Valor realizado a maior do que o orçado devido aos seguintes fatores: 

i. Desverticalização da Amazonas Energia S.A. conforme Despacho nº 3.127/2018; 

ii. Impossibilidade da importação de energia da Venezuela, em atendimento da carga de 

Roraima, diferentemente do previsto. 

iii. Ajuste do ICMS 100% não recuperado para Amazonas Energia, por conta da alteração 

da legislação estadual conforme Decreto nº 40.628/2019. 

iv. Antecipação do Reembolso Preliminar para atendimento da carga de Roraima, diante 

de cenário extraordinário no atendimento do estado, conforme avaliação do Comitê de 

Monitoramento do Setor Elétrico (CMSE).  

v. Frustração de receita prevista referente ao desconto do ACR médio da Amazonas 

Energia, Celpa e Ceron.  

vi. Previsão da flexibilização da UTE Distrito I (Roraima), de acordo com o processo Aneel 

48500.005942/2018-15. 
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vii. Extinção dos valores previstos de Sub-Rogação para os empreendimentos de Curuá e 

Rondolândia, devido totalização do valor homologado, e empreendimento de Marajó 

devido à solicitação da empresa Celpa para suspensão do repasse.  

viii. Revisão dos preços previstos do óleo diesel utilizado na elaboração do PAC CCC 2020, 

após estudos técnicos realizados junto a EPE conforme NT DPG/DEE - nº 1/2019.  
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5. COMPOSIÇÃO DA CDE 

Os recursos da CDE advêm de encargo incluso nas tarifas de uso dos sistemas de 

distribuição/transmissão, passíveis pagamentos do UBP, das multas aplicadas pela Aneel às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas, além da possibilidade de a União realizar crédito na 

CDE. O orçamento da CDE para o ano de 2020 é composto pelas seguintes rubricas: 

 Quota Uso: corresponde à diferença entre o total das necessidades de recursos da Conta e a 

arrecadação proporcionada pelas demais fontes de receita. Esse valor deve ser pago por todos 

os agentes que atendem consumidores finais, cativos e livres, mediante encargo incluído nas 

tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica (TUSD e TUST), 

conforme parágrafos 3º a 3º-G, art. 13, da Lei n° 10.438/2002; 

 Quota Transmissoras e Permissionárias: a contribuição efetiva dos agentes de transmissão é 

fixada mensalmente por meio de Despacho da SGT/ Aneel, resultando do faturamento do 

encargo junto aos consumidores da Rede Básica, mediante a aplicação da TUST ao mercado 

realizado. E para as concessionárias e permissionárias de distribuição, as quotas são definidas 

nos respectivos processos tarifários resultantes da aplicação do custo unitário da CDE, para o 

respectivo subsistema e nível de mercado de referência do processo tarifário; 

 Quota Uso do Bem Público: são pagamentos anuais realizados pelas concessionárias a título 

de uso de bem público, de que trata a Lei n° 9.074/1995; 

 Multa Aneel: são multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, respeitando o 

limite de 2% do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de 

autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores 

à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses (Lei n° 

9.427/1996, art. 3º e REN n° 63/2004); 

 Parcelamento: refere-se ao recebimento de débitos relativos às quotas mensais em atraso, 

acordado em requerimento fundamentado concedido ao agente setorial para pagamento em 

até 12 meses, podendo ter prazo estendido em situações excepcionais, a partir de aprovação 

da Aneel; 

 Encargos Financeiros: correspondem ao recebimento de atualização monetária aplicada sobre 

o saldo devedor do parcelamento de débitos, juros e multas aplicados sobre quotas pagas em 
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atraso e/ou atualização monetária paga pelo Fundo aos beneficiários, por atraso do 

pagamento do benefício, quando couber; 

 Transferência do Fundo RGR: corresponde a disponibilidade de recursos da conta RGR que 

poderão ser transferidos para a CDE, considerando a limitação do saldo existente em conta, 

além das projeções quanto às demais entradas e saídas de recursos; 

 Baixa Renda: refere-se ao subsídio destinado a todos os consumidores de energia com renda 

familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, que estão registrados no CadÚnico do 

Governo Federal, classificados na categoria de Baixa Renda. Estes consumidores são isentos 

do reajuste de 2,9% referente à recomposição tarifária das perdas que as distribuidoras 

tiveram durante o racionamento, além de não pagarem os encargos de aquisição de energia 

emergencial e de capacidade emergencial, de acordo com a Lei n° 10.438/2002; 

 Reembolso de Carvão Mineral: refere-se ao subsídio estabelecido pela Lei n° 10.438/2002 que 

determina uma política energética e de uso do carvão nacional, conferindo subvenção 

econômica para toda a cadeia produtiva, desde a exploração do carvão à geração de energia 

elétrica, para um determinado grupo de usinas, que estavam em operação no ano de 1998. O 

Decreto 4.541/2002, alterado pelo Decreto 9.022/2017, define que usinas termelétricas a 

carvão mineral nacional, situadas nas regiões abrangidas pelo SIN terão direito à cobertura dos 

custos de combustível, e determina as condições para se ter direito à cobertura dos custos. A 

REN n° 801/2017, estabelece os procedimentos para planejamento, formação, processamento 

e gerenciamento das parcelas Carvão Mineral associadas à CDE; 

 Programa Luz para Todos: refere-se ao subsídio destinado a propiciar a universalização do 

atendimento de energia elétrica à parcela da população do meio rural brasileiro, que ainda 

não possui acesso a esse serviço público. O decreto n° 4.873/03 estabelece que parte dos 

recursos necessários para o custeio do programa serão oriundos da CDE.  O Programa foi 

instituído pelo Decreto n° 7.520/2011, alterado pela Lei n° 13.606/2018, até 2022; 

 Kit de Instalação:  refere-se ao atendimento de domicílios rurais, destinados a famílias de baixa 

renda, inscritas no CadÚnico do Governo Federal, quando não atendidas pelo PLpT, recebem 

subvenção econômica para a instalação do ramal de conexão, do kit de instalação interna e do 

padrão de entrada sem o medidor, conforme regulação da Aneel (Decreto n° 7.520/2011, Art. 

3°); 
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 Subvenção Cooperativas: subvenção que compensa o impacto tarifário da redução da 

densidade de carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, permissionárias e 

concessionárias de distribuição de energia, sendo embasada pela Lei n° 13.360/2016; 

 Subsídios tarifários de distribuição: é destinado a compensar as distribuidoras pela perda de 

receita decorrente da concessão de descontos tarifários aos usuários do serviço: 

 Gerador e consumidor de fonte incentiva; 

 Atividade de irrigação e aquicultura em horário especial; 

 Agente de distribuição com mercado próprio inferior a 500 GWh/ano; 

 Serviço público de água, esgoto e saneamento; 

 Classe rural; 

 Subclasse cooperativa de eletrificação rural e; 

 Subclasse de serviço público de irrigação. 

A partir de 2013, quando a Lei n° 12.783 /2013 entrou em vigor, todos os consumidores do SIN 

passaram a contribuir com o rateio dos subsídios tarifários, independentemente do mercado 

subsidiado da área de concessão onde o consumidor está localizado; 

 Subsídios Tarifários da Transmissão:  corresponde ao valor referente aos descontos incidentes 

sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do serviço público de transmissão de energia elétrica 

da referida competência, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei n° 10.438, de 26 de 

abril de 2002; 

 Honorários de Sucumbência: os saldos desta rubrica são referentes a valores provisionados 

para arcar com os honorários advocatícios fixados em favor da parte vencedora nas decisões 

judiciais relacionadas ao fundo CDE; 

 Custos Administrativos, Financeiros e Tributários: são necessários para cobertura dos custos 

de administração das contas setoriais pela CCEE. Vale observar que o CAFT da gestão das 

contas visa manter a segregação do ressarcimento dos custos incorridos, de maneira que o 

orçamento da CCEE, aprovado pelos seus associados para a administração das atividades de 

comercialização de energia elétrica, não tenha utilização para qualquer atividade relacionada 

a este fim. Os valores relativos à administração, não podem exceder a 0,2% do orçamento 

anual da CDE; 
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 Transferência para o Fundo CCC: a partir da Lei n° 12.783/2013, a CDE ficou responsável por 

prover recursos para os gastos da CCC. Estas transferências são atualmente a principal fonte 

de subsídio do fundo. 

 Reserva Técnica: Conforme previsto no submódulo 5.2 do PRORET, capítulo 3, item 54, a 

reserva técnica é destinada a garantir os compromissos assumidos pela conta, não podendo 

ultrapassar 5% do valor do orçamento anual da CDE.  Esta reversa pode ser utilizada para cobrir 

as diferenças entre os fluxos de receitas e despesas mensais e as frustações de caixa, a exemplo 

de inadimplências e/ou ações judiciais.
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5.1. ORÇAMENTO CDE 

Para elaboração do orçamento da CDE, a CCEE consolidou as informações recebidas da Aneel, do MME, da Eletrobras e ONS. Abaixo, apresenta-se a 

proposta orçamentária para o ano de 2020 da respectiva conta. 

 

Tabela 1 - Previsão Orçamentária CDE (R$) 
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5.2. COMPARATIVOS CDE 

I)  Análise comparativa entre o orçamento aprovado para 2019 com a proposta 

orçamentária para 2020: 

 

 

II) Análise comparativa entre o orçamento realizado de janeiro a setembro e melhor 

estimativa de outubro a dezembro de 2019 com a proposta orçamentária de 2020:  

  
Tabela 3 – Comparativo com realizado e estimativa do ano vigente 

 

Tabela 2 – Comparativo Orçamentário – CDE (R$) 
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Gráfico1 – Demonstrativo das Rubricas do PAC CDE - 2020 
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5.2.1. Premissas adotadas  

As premissas adotadas para elaboração do orçamento 2020 estão listadas a seguir: 

a) Quota Uso: O valor previsto de arrecadação envolve o confronto entre as estimativas de 

receitas e despesas do fundo para o ano de referência, com posterior rateio entre os agentes 

que comercializam energia com consumidor final; 

b) Quotas Utilização do Bem Público: Previsão conforme Ofício n° 314/2019-SGT/Aneel - Anexo 

A.III; 

c) Multas Aneel: Previsão conforme Ofício n° 314/2019-SGT/Aneel - Anexo A.III; 

d) Parcelamento: Conforme valor do principal dos contratos de repactuação firmados com CEEE-

D; 

e) Encargos Financeiros: Projeção de atualização monetária realizada conforme contratos de 

repactuação firmados com CEEE-D; 

f) Baixa Renda: Previsão conforme Ofício n° 314/2019-SGT/Aneel - Anexo A.III; 

g) Reembolso de Carvão Mineral: Reembolso calculado conforme REN n° 801/2017, contratos 

apresentados pelos beneficiários mais projeção de reajuste, conforme informações recebidas 

e média histórica do preço da ANP - Anexos B.IV, B.V, B.VI, B.VII e B.VIII; 

h) Programa Luz para Todos: Previsão conforme Portaria MME n° 358/2019 - Anexo B.II; 

i) Kit Instalação: Previsão conforme Ofício n° 314/2019-SGT/Aneel - Anexo A.III; 

j) Subvenção Cooperativas: Previsão conforme Ofício n° 314/2019-SGT/Aneel - Anexo A.III; 

k) Subsídios Tarifários - Distribuidoras: Previsão conforme Ofício n° 327/2019-SGT/Aneel - 

Anexo A.IV; 

l) Subsídios Tarifários - Transmissoras: Previsão conforme Ofício n° 314/2019-SGT/Aneel - 

Anexo A.III; 

m) Custos Administrativos, Financeiros e Tributários: Conforme Relatório CAFT - Anexo B.III 

5.2.2. Reserva Técnica: Valor destinado para garantir o cumprimento da totalidade das 

obrigações do fundo setorial, podendo ser utilizado para cobrir contingências como 
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variações entre os valores orçados e realizados, efeitos de decisões judiciais e 

inadimplência dos agentes com o pagamento das quotas da CDE, dentre outras. 

5.2.3. Premissas não consideradas 

a) Inadimplências de quotas; 

b) As fiscalizações em andamento pela Aneel que ainda aguardam conclusão; 

c) Passivos anteriores a gestão CCEE;  

d) Estoque estratégico de Carvão Mineral; 

a. O pagamento da reposição do estoque estratégico de Carvão Mineral no 

orçamento 2020, uma vez que deve ser de responsabilidade dos beneficiários. 

e) As ações judiciais com classificação de risco “provável” consideradas no orçamento de 2019, 

tendo em vista que, caso não ocorram ainda no ano, implicarão em um saldo da conta a ser 

transportado para 2020, o qual será utilizado para a liquidação da ação em questão.  

5.3. Premissas PAC CDE - Carvão Mineral 

5.3.1.1. Contratos considerados no orçamento do PAC – Carvão Mineral 

De acordo com a REN n° 801/2017, a quantidade de carvão mineral efetiva é realizada com 

base na compra mínima mensal dos contratos vigentes, descontados o estoque histórico, estoque 

estratégico e estoque não consumido no ano anterior. 

O reembolso do carvão mineral é realizado com base na eficiência energética líquida da usina, 

valorada ao preço por tonelada. A eficiência energética líquida considerada no PAC CDE - Carvão 

Mineral 2020 é calculada com base no valor da energia elétrica líquida gerada no ponto de conexão e 

na quantidade energética dos combustíveis consumidos, resultado da razão entre o rendimento da 

usina e sua eficiência de referência, conforme Tabelas 4 e 5. 

Tabela 4 - Eficiência Energética das Usinas à Carvão 
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¹A usina Figueira, por conta de seu processo de modernização não registrou montantes de energia e de consumo, 

foi utilizado o dado de eficiência energética vigente no ano de 2019. 

Nota: O símbolo “η” corresponde a Eficiência Energética. 

 

O reajuste do preço do carvão mineral, ocorre anualmente mediante o envio de 

documentações comprobatórias com seus respectivos índices de atualização, termos aditivos e 

memórias de cálculo. Os contratos atuais consideram na composição do preço do carvão, o preço do 

frete de transporte. 

No intuito de estabelecer o preço para o reembolso dos óleos secundários, foi considerado 

como parâmetro uma estimativa do preço ANP baseado na realização efetiva do período anterior. 

Nesta projeção está incluso o número de partidas “a quente” e “a frio” no ano, informadas pelos 

beneficiários.  

Para o reembolso mensal, é realizada a comparação entre o menor preço das notas fiscais de 

compra dos óleos combustíveis secundários e o preço ANP. O resultado apurado no orçamento será 

considerado na rubrica de reembolso do carvão mineral. 

O poder calorífico do carvão mineral nacional é inferior ao do carvão importado, por esse 

motivo, o governo através da REN n° 129, de 20 de dezembro de 2004, estimulou a competitividade e 

eficiência na produção de energia térmica com a utilização do carvão mineral nacional, cujas maiores 

jazidas encontram-se no Sul do país. Tal resolução definiu 100% de reembolso de combustível às usinas 

que utilizem a matéria-prima nacional, promovendo, dessa forma, a competitividade de tais usinas 

térmicas. 

Posterior a essa resolução, a AP n° 043/2011 foi aberta com o objetivo de discutir sobre a 

questão do carvão combustível com intuito de aplicar o reembolso da CDE proporcional à relação entre 

eficiência líquida da usina e sua respectiva referência, estimulando a modernização dos parques 

térmicos que utilizam essa fonte, aumentando a eficiência de geração e, com isso, reduzindo a emissão 

de poluentes.  

Tabela 5 - Eficiência Energética considerada no PAC 2020 
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Como resultado das contribuições no âmbito da referida AP, a REN n° 500, de 17 de julho de 

2012, foi publicada uma proposta de reembolso mais lógica e justa, substituindo a resolução anterior.  

Assim sendo, a conta setorial CDE também subsidia as usinas térmicas que utilizam o carvão 

mineral nacional como fonte de geração de energia. Atualmente, as usinas que contemplam esse 

cenário são: UTE Figueira (Copel), Complexo Jorge Lacerda e Charqueadas2 (Diamante), São Jeronimo3, 

Presidente Médici4 e Candiota III (CGTEE) todas localizadas na região Sul do país. 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
2 Revogada a outorga da UTE Charqueadas, a pedido da Tractebel, pela Resolução Autorizativa nº 5.922, de 28 de junho de 
2016, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017; 
3 São Jeronimo extinta conforme Despacho Aneel nº 415/2018 e Portaria MME nº 488/2018 
4 Presidente Médici extinta conforme Despacho Aneel nº 415/2018 e Portaria MME nº 488/2018 

Figura 1 – Localidade das Usinas que utilizam o carvão mineral 

 

Figura 2 – Projeção de reembolso por estado para 2020 
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 A partir da publicação da REN n° 801/2017, as usinas listadas acima, contempladas com o 

reembolso da CDE e, consideradas no PAC – Carvão Nacional, possuem remuneração com base no 

contrato de fornecimento de carvão mineral limitado ao preço médio dos anos 2013, 2014 e 2015.  

No art. 14 § 1º da REN n° 801/2017 está instituído o cálculo que a CCEE deverá realizar para 

apurar a quantidade efetiva, em toneladas, do carvão mineral que o beneficiário terá reembolso. Além 

disto, prevê também a apuração da quantidade de carvão mineral efetiva comparando os contratos 

vigentes em 29 de abril de 2002 com os praticados atualmente. Para a elaboração deste orçamento a 

CCEE realizou a circularização a fim de obter os dados necessários em atendimento a esta premissa. 

As previsões de reembolso por usina estão dispostas no Anexos B.IV, B.V e B.VI.  

As premissas adotadas para composição do PAC CDE – Carvão Mineral 2020, estão 

segmentadas por usina, dispostas a seguir, devido suas particularidades: 

 

a) Copel 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o voto do processo nº 48500003535-2017-84 incluso no despacho nº 

3.555/2017 a usina Figueira (Copel) deveria ter iniciado seu processo de modernização em 

2011 com a finalidade de implantação de uma nova unidade geradora de 20 MW e demais 

equipamentos auxiliares, tendo o carvão por fonte energética, e a desativação das duas 

unidades geradoras em operação. Entretanto, para o início desta modernização, a usina ficou 

inativa somente a partir de julho de 2018, conforme evidenciado no não apontamento de 

registros no SCD. 

Para calcular a eficiência energética da usina, conforme art. 14 §1° da referida REN n° 

801/2017, é necessário a utilização dos dados de geração mais atuais disponíveis. Portanto, 

Figura 3 – Projeção de reembolso – Copel 
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para o PAC CDE – Carvão Mineral 2020, utilizou-se a eficiência atual da usina, tendo em vista 

a falta de dados de geração para o cálculo da projeção. 

O estoque custeado pela CDE e não consumido pela usina devido sua inatividade, 

conforme art. 14 § 1° da REN n° 801/2017, deverá ser descontado do cálculo da quantidade 

efetiva a ser reembolsada no próximo período, visto que a previsão de retorno da usina, 

informada pela beneficiária, é estipulada para 28 de dezembro de 2019. Dessa forma, possui 

em seu estoque 39 mil toneladas, correspondente a 12 meses de reembolso acumulado do 

ano de 2019.  

O preço atual do carvão mineral é de R$ 497,74. Para a estimativa de preço a partir da 

competência de fevereiro de 2020, utilizou-se a projeção de 4% de IPCA Anexo A.II, conforme 

ajuste estabelecido na cláusula VII do contrato nº 4600016286/2018. Com isto, o preço 

estimado para a proposta orçamentário de 2020 foi de R$ 517,65, a partir da competência de 

fevereiro. 

Diante do exposto, o valor apurado de R$ - 2,94 milhões da Copel é resultado da 

diferença do carvão mineral necessário para geração em 2020 com estoque já constituído, 

devido aos 12 meses reembolsados pela CDE e não consumidos, de acordo com a previsão de 

retorno informada e a utilização do parâmetro de quantidade efetiva referente ao contrato de 

2002. 

Ressalta-se que o valor a ser devolvido pela beneficiária não foi considerado como 

receita na proposta orçamentária para 2020, pois poderá ocorrer via geração, a depender de 

deliberação da Aneel.
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b) CGTEE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme item III.4 da Nota Técnica n° 278 de 2018, emitida pela Aneel, a devolução 

de estoque histórico (quantidade de carvão custeada pela CDE e não consumida até 31 de 

dezembro de 2016) pode ser realizada via geração efetiva.  

A CGTEE propôs a extensão desta devolução para o exercício de 2020. Além disto, a 

beneficiária informou que até o final do ano vigente, elevará sua devolução via geração em 

32,2 mil toneladas, se comparada ao ano de 2018. 

O preço atual do carvão mineral para a CGTEE é de R$ 81,51. Conforme 12ª cláusula 

do contrato CGTEE/UP ME/98-02026, a atualização do preço do carvão mineral deve seguir a 

fórmula estabelecida entre a usina e a carbonífera, por meio de um laudo técnico. Devido às 

incertezas para a projeção, a beneficiária solicitou que fosse considerado para a proposta do 

reembolso a estimativa de 4% de IPCA Anexo A.II, resultando no valor de R$ 84,77, a ser 

confirmado por meio de laudo técnico no mês de reajuste (maio de 2020). 

Diante disto, a proposta orçamentária para o reembolso do carvão mineral 2020 à 

Candiota III, será de R$ 69,7 mi.

Figura 4 – Projeção de reembolso – CGTEE 
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c) Diamante 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para o cálculo do reembolso do carvão mineral da Diamante, a CCEE considerou a projeção de 

4% previsto para o IPCA Anexo A.II, segundo os contratos estabelecidos com cada fornecedor. Em 

relação ao Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM considerou-se 0,30% 

conforme utilizado nos dois últimos anos. 

Visando aumentar a segurança e eficiência do processo de partidas de unidade e sustentação 

de chama, a beneficiária informou que a partir de 2020 será utilizado apenas o combustível óleo diesel. 

Além disso, sua eficiência foi reduzida em 3,9% se comparada ao ano anterior, dado as gerações 

registradas no SCD. 

Os fatores descritos acima implicam em uma redução do reembolso total de R$ 7,9 milhões 

para 2020, se comparado a 2019. Sendo assim a proposta orçamentária de reembolso de carvão 

mineral à Diamante totaliza R$ 599,58 milhões para 2020. 

Figura 5 – Projeção de reembolso – Diamante 
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6. CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS 

O Sistema Isolado é composto pelas regiões geográficas que, por razões técnicas e/ou 

econômicas, não estão conectadas ao SIN e, dessa forma, são atendidas por sistemas regionais 

isolados.  

As localidades isoladas estão presentes nos seguintes estados: Acre, Amazonas, Amapá, Mato 

Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Fernando de Noronha, pertencente ao estado de Pernambuco, 

totalizando 2355 sistemas com geração prevista de 483 MW médios (incluindo importação). 

A disposição da geração de tais sistemas está ilustrada na figura a seguir: 

 

 

 

 

                                                           
5 Conforme PEN SISOL 2020 da ONS 

Figura 6 - Sistemas Isolados por estado 
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 Para o Plano de 2020 a carga do sistema Normandia (RR) foi declarada separada da carga de 

Bonfim (RR), o sistema de Guajará (AM) passa a ser suprido pelo sistema de Cruzeiro do Sul (AC) e o 

sistema Comunidade Indígena Vizeu (RR) foi interligado a outro sistema isolado e não tem carga 

declarada individualmente. 

 

Pelo fato de não estarem conectados ao resto do sistema, tais regiões são dependentes, 

essencialmente, da geração térmica e, pela dificuldade de acesso a algumas regiões, o preço do 

combustível para suprir tal carga é bastante elevado. 

A MP n° 466, de 29 de julho de 2009, convertida na Lei n° 12.111/2009, dispõe sobre os 

serviços para atendimento ao Sisol. Os regulamentos acerca dessa Lei estão descritos no Decreto n° 

7.246 de 28 de julho de 2010, alterado pelo Decreto n° 9.047, de 10 de maio de 2017. A Resolução n° 

427, de 22 de fevereiro de 2011, regulamentou tal Lei e Decretos, além de estabelecer os 

procedimentos para gerenciamento da CCC, a qual foi revogada e substituída pela REN n° 801/2017, 

que estabelece os critérios, procedimentos e as regras para gestão da CCC e da CDE - Carvão Mineral 

Nacional. Os Procedimentos das Contas Setoriais publicados pela CCEE, por sua vez, tratam dos 

cronogramas e processos para a operacionalização dos reembolsos da CCC. 

A Conta de Consumo de Combustíveis foi criada pela Lei n° 5.899, de 5 de julho de 1973, e 

inicialmente teve como objetivo o rateio dos custos com combustíveis utilizados no SIN, mas desde 

1992 é utilizado para abarcar os custos de combustíveis do Sisol. Embora a CCC tenha sido concebida 

Figura 7 - Usinas pertencentes ao Sisol 
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para reembolsar os custos de combustível das usinas térmicas, seus agentes beneficiários têm, 

atualmente, o direito de reembolsar outros custos de geração, tais como: 

 Custo de combustível e despesas acessórias (frete e despesas acessórias do gás 

natural); 

 Custo de geração própria (locação de grupos geradores, receita fixa e operação e 

manutenção – O&M); 

 Custo com contratação de potência e energia elétrica. 

Os custos citados acima consideram os tributos envolvidos em cada operação e são 

reembolsados conforme o percentual de recuperação de impostos de cada beneficiário. 

Além disto, a CCC reembolsa a Sub-rogação que é destinada a projetos de geração e 

transmissão que proporcionem a redução do dispêndio de combustíveis fósseis e contribuam para a 

modicidade tarifária. 

6.1. COMPOSIÇÃO DA CCC 

As receitas e despesas consideradas no orçamento para esta conta, são compostas pelos 

seguintes itens: 

 Transferência do Fundo CDE: a partir da Lei 12.783/2013, a CDE ficou responsável por prover 

recursos para os gastos da CCC. Estas transferências são atualmente a principal fonte de 

subsídio do fundo, sendo previstas no Submódulo 5.2 do PRORET, capitulo 6, item 86. 

 Reembolso Mensal: os valores contabilizados nesta rubrica referem-se ao reembolso mensal 

aos agentes beneficiários da CCC, no montante igual à diferença entre o custo total de geração 

de energia elétrica, para o atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica 

nos Sistemas Isolados e o produto da quantidade correspondente de energia elétrica pelo 

custo médio do ACR no SIN, observado o nível eficiente de perdas elétricas, definido na REN 

n° 801 de 2017. A previsão orçamentária deste item é responsabilidade da CCEE; 

 Sub-Rogação: referem-se aos valores de parcelas a serem repassadas aos beneficiários que 

possuam empreendimentos homologados, gerem redução de consumo, façam a substituição 

de energia termoelétrica, que utilizem combustíveis fósseis em sistemas isolados 

homologados, ou que levem a interligação ao SIN, via Resolução Autorizativa. O detalhamento 

dos critérios para atender aos requisitos da sub-rogação de empreendimento em operação 

comercial está descrito na resolução normativa n° 801/2017. Para os critérios de atendimento 
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da sub-rogação de empreendimentos de obras em andamento estão descritos na resolução 

normativa n° 427 de 2011. A previsão orçamentária deste item é responsabilidade da CCEE; 

 Honorários de Sucumbência: o saldo desta rubrica é referente a valores provisionados para 

arcar com os honorários advocatícios, fixados em favor da parte vencedora nas decisões 

judiciais relacionadas ao fundo CDE.
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6.2. ORÇAMENTO PAC CCC 

A CCEE apurou o cenário base orçamentário para o ano de 2020 no qual apresenta uma previsão de reembolso a ser coberto pelo fundo CDE, 

considerando integralmente a entrada em operação das usinas vencedoras do leilão nº 02/2016 (AM). A descrição do cenário está disposta a seguir: 

 

Tabela 6 - Previsão Orçamentária CCC (R$) 
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6.3. COMPARATIVOS CCC 

I) Orçamentos anualizados desde 2018 e análise comparativa entre o orçamento 

aprovado para 2019, versus a proposta orçamentária para 2020: 

 

A variação apresentada resulta no aumento de 13,82% para a proposta orçamentária de 2020, 

quando comparado ao orçamento aprovado para 2019 (Nota Técnica n° 278/2018), este percentual se 

dá principalmente pelos seguintes fatores: 

(i) Roraima Energia: o orçamento 2019 considerou uma previsão de reembolso à 

Roraima Energia, tendo como base o cenário de importação da Venezuela de 

30 MWméd durante o dia e 120 MWméd durante a noite e a para 2020 

considera-se o cenário de 100% de geração própria, atendida pelas usinas da 

capital;  

(ii) Amazonas Energia D: a proposta orçamentária para 2020 considera a alteração 

da Lei Complementar n° 19/1997 referente a substituição tributária do ICMS 

do estado do Amazonas, conforme Decreto Estadual nº 40.628/2019, e a 

desverticalização D e GT; 

(iii) Demais itens especificados no capítulo 6.3.5 deste relatório. 

Tabela 7 – Comparativo Orçamentário – CCC (R$) 
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II) Análise comparativa entre o orçamento realizado de janeiro a setembro e melhor 

estimativa de outubro a dezembro de 2019 com a proposta orçamentária de 2020:  

Tabela 8 – Comparativo com realizado e estimativa do ano vigente - CCC 
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 Gráfico 2 – Demonstrativo das Rubricas do PAC CCC - 2020 
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6.3.1. Premissas adotadas 

O PEN SISOL foi elaborado pelo ONS e seu detalhamento é apresentado no Anexo C.I. Os dados 

de carga dos sistemas isolados e as disponibilidades de geração foram apresentados no referido plano 

e subsidiaram os volumes de combustíveis, a demanda mensal de potência e geração para os cálculos 

dos reembolsos da conta CCC. 

a) Reembolso Mensal: 

i. Preço referência para Combustível 

Conforme determinado na REN n° 801/2017, no art. 17, para fins de reembolso do 

custo total de geração da CCC, a CCEE deverá reconhecer, como limite para o referido cálculo, 

o “preço de referência”6 para o custo médio de combustível fóssil. 

A CCEE, em busca de maior assertividade, utilizou para o orçamento de 2020 a 

estimativa de preços dos combustíveis líquidos, realizada pela EPE, para apresentar a 

sazonalidade com maior precisão.  Apresentamos a seguir as seguintes considerações para as 

estimativas: 

Para o Óleo Diesel e Óleo Combustível foi utilizado como preço base o projetado pela 

Diretoria de Estudos de Petróleo, Gás e Biocombustíveis da EPE, encaminhado à CCEE através 

do Informe NT-DPG-DEEE-01-2019 - Anexo C.II. Na composição do preço base projetado pela 

EPE, foram incorporados os preços de logística (Plog), para as beneficiárias que possuem estes 

custos definidos em contrato.  

ii. Fator de Corte  

No âmbito da CCC, o fator de corte é utilizado na composição dos recursos liberados 

às distribuidoras na cobertura dos custos com contratação de energia. O Fator de Corte de 

Perdas Regulatórias por beneficiária considerado no cálculo dos reembolsos mensais foram 

definidos por meio do Despacho n° 2.773/2019, disposto no Anexo C.III.  

 

 

 

 

                                                           
6 Preço médio de distribuição do combustível divulgado pela ANP na Série Histórica Mensal e de Margens de Comercialização de 

Combustíveis. 
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*O fator de corte homologado para a Amazonas, não surtirá efeito, devido ao termo 

de compromisso firmado sob a vigência da MP 855/2018, o qual assegura o pagamento das 

ineficiências à distribuidora. 

iii. ACRmédio 2020 

O valor do custo médio da energia e potência comercializadas no ACR projetado para 

o ano de 2020, considerado na elaboração do PAC CCC foi de R$ 306,55/MWh, definido por 

meio do Despacho n° 2581 de 2019, disponível no Anexo C.IV. 

iv. Projeção do Preço de Liquidação das Diferenças  

Os valores utilizados na projeção do PLD são referentes aos estudos da área de Preços 

do mês de outubro de 2019 – refletindo a projeção de Newave com tendência hidrológica, 

seguindo as premissas destacadas: 

 Simulação simples do modelo Newave, sem o encadeamento com o modelo Decomp7; 

 Despacho Térmico por Ordem de Mérito; 

 Versão oficial do modelo computacional Newave, autorizado pelo Despacho n° 2.650, de 

25 de setembro de 2019, o mesmo utilizado no processo de planejamento e de 

programação da operação eletroenergética do Sistema Interligado Nacional - SIN; e 

                                                           
7 Newave e Decomp são modelos computacionais oficiais utilizados para projeção do preço no SIN, resultando no Custo Marginal de Operação 
– CMO de cada submercado, em base mensal e semanal, respectivamente. 

Tabela 9 – Fator de Corte 
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 Utilização dos valores de CMO a partir do percentil P (25) de cada mês e de cada 

submercado, resultando nas projeções dispostas na Tabela 10: 

 

 

v. Contratos de Compra e Venda de Energia, Potência e Despesas Acessórias 

Foram considerados como premissa de reembolso, as condições definidas nos 

contratos vigentes homologados pela Aneel, com suas variáveis e atualizações monetárias e 

integralmente a entrada em operação das usinas do Leilão 02/2016 (AM). 

Nos contratos CCESI celebrados entre as beneficiárias e seus fornecedores foi utilizado 

os percentuais mínimos de adição de óleo biodiesel na composição da sua parcela variável, 

considerando os termos da Lei nº 13.300/2014. 

As Usinas: Balbina, Aparecida, Jaraqui, Tambaqui, Ponta Negra, Cristiano Rocha, 

Manauara, Termo Norte II, Coari, Mauá 3, Anamã, Anori, Caapiranga, Codajás e as PCHs, estas 

citadas no quadro 1, apesar de conectadas ao SIN, permanecem com direito de receberem o 

reembolso dos custos de geração definidos nos contratos bilaterais celebrados anteriormente 

à sua interligação.  

Tabela 10 - Projeção do PLD para 2020 

Quadro 1 – PCHs com reembolso dos custos de geração 
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Através da carta EnergisaMT/VPR/n°008/2019, a Energisa Mato Grosso solicitou a 

inclusão das PCHs abaixo, para composição do custo total de geração. 

 

vi. Geração Própria 

Os custos de algumas distribuidoras foram divididos entre custos de geração própria e 

custos de geração própria locada, os quais seguiram as premissas definidas na REN n° 

801/2017 dos valores limites constantes no seu anexo III, como também os VGP vigentes 

definidos por meio de comandos regulatórios.  

Para os custos de geração própria locada acima dos limites eficientes da beneficiária 

Amazonas Energia, por força da MP 855/2018, também foram considerados como custos 

ineficientes. 

Estão incluídas na rubrica de geração própria os reembolsos dos SIGFI e MIGDI das 

regiões remotas do sistema isolado, já homologadas no banco de informações de geração da 

Aneel, em operação comercial, Anexo C.XIII. 

vii. Combustível 

Para o reembolso do gás natural foram considerados os limites de consumo eficientes 

conforme determinado na REN 801/2017. Para as usinas que atendem o definido no Art. 5º da 

REA n° 4.950/14, disposta no Anexo C.V, ficou assegurado o benefício da CCC até o término da 

vigência do Contrato de Gás Natural entre a Amazonas GT e a Companhia de Gás do Amazonas, 

desde que a venda da energia gerada se dê exclusivamente em leilões regulados.  

Para o reembolso do óleo diesel e óleo combustível (OC1A) foram adotados os limites 

de consumo definidos na REN n° 801/2017 e os preços de referência de distribuição conforme 

Art. 17 da mesma resolução. As empresas que possuem liminares na data base de setembro 

de 2019, tiveram suas previsões de reembolso baseadas no preço praticado pelo gerador do 

Sisol. Ambas as projeções foram realizadas pela EPE. 

Quadro 2 – PCHs com reembolso dos custos de geração 
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viii. Reembolso de impostos não recuperados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A premissa dos impostos não recuperados (ICMS, PIS e COFINS) baseou-se nas informações 

enviadas pelas beneficiárias contendo os referidos percentuais de não recuperação de impostos 

dos últimos 6 meses, conforme determinado pela REN n° 801/17, Cap. IX, Art. 36, § 3º.  

Através do recebimento das comprovações fiscais e contábeis do exercício de 2018, 

apuradas em maio de 2019, foi possível realizar os ajustes das diferenças mensais de reembolso 

de créditos de tributos não recuperados para o exercício analisado. De acordo com a 

documentação recebida, foi constatado que nos meses anteriores houve apresentação de 

percentuais incorretos de recuperação de impostos. A CCEE previu neste orçamento recursos para 

um ajuste do exercício de 2019, que será realizado até 15 de maio de 2020, conforme a REN n° 

801/17, Cap. IX, Art. 36, § 10º. 

b) Resultado de Fiscalização 

De acordo com o Despacho n° 2.505 publicado no D.O.U em 23 de setembro de 2019, 

Anexo C.VII, a CCEE processará o reembolso de R$ 97,9 milhões para a Energisa Mato Grosso, 

no exercício de 2020 a preço de janeiro de 2019, que serão atualizados pelo índice de correção 

monetária (IPCA) até o efetivo pagamento. 

c) Sub-Rogação de obras em andamento e em operação comercial 

Nos valores do reembolso foram considerados os montantes aprovados nos atos regulatórios 

emitidos pela Aneel, bem como seus cronogramas de desembolso previsto até dezembro de 2020. 

Tabela 11 – Percentual de Impostos não recuperados 
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A previsão de orçamento da sub-rogação de obras para 2020 é de R$ 36,8 milhões, seguindo 

o cronograma de desembolso das obras Itacoatiara (AM) e Buritis + Ponta do Abuanã (RO).  

Para as sub-rogações em operação comercial, a proposta prevê o orçamento de R$ 4,1 

milhões. Com isso, o valor total orçado para o reembolso das sub-rogações em 2020, será de R$ 

40,9 milhões, conforme Anexo C.XXI. 

d) Sobrecontratação: Conforme Decreto n° 10.050/2019 ficou determinado o custo decorrente 

da sobrecontratação de energia elétrica dos agentes de distribuição reconhecida pela Aneel, 

como exposição involuntária, no prazo de cinco anos subsequentes ao da respectiva 

interligação. 

e) Outras Considerações 

Nos Anexos C.VIII, C.IX, C.X, C.XI, C.XII, C.XIV e C.XV são apresentadas todas as informações por 

rubrica de reembolso, referente as previsões de CTComb, CTGP, CTCE, que compõem o reembolso dos 

Custos de Geração.   

Essa previsão representa uma expectativa de reembolsos baseada nos meses de competência 

janeiro a dezembro de 2020, que inserido nas previsões de caixa da CDE, tem o fluxo financeiro alocado 

para dois meses após a competência, ou seja, de março de 2020 a fevereiro de 2021. 

De acordo com o ofício n° 095/2019-SRG/Aneel de 04 de outubro de 2019, a Aneel deliberou 

de acordo com o cenário extraordinário de atendimento ao estado de Roraima, a não aplicação de 

limite previsto no art. 61 § 4° da REN 801/2017 para a beneficiária Roraima Energia, considerando o 

disposto no § 5° do mesmo artigo, de modo a permitir a utilização plena dos créditos de reembolso 

preliminar em favor dos fornecedores da beneficiária citada.  

Desta forma, haverá excepcionalidade do fluxo financeiro para cumprimento do reembolso da 

beneficiária, vide ofício nº 87/2019-DR/Aneel, que deliberou à CCEE a responsabilidade de proceder o 

reembolso preliminar, em base semanal, mantendo os demais requisitos para esse tipo de reembolso. 

Sendo assim, para esta beneficiária no ano de 2020 os reembolsos mensais respeitarão as devidas 

competências e os reembolsos preliminares seguirão regime de caixa. 

6.3.2. Premissas não consideradas 

a) As fiscalizações em andamento pela Aneel que ainda aguardam conclusão; 

b) Suprimento de energia proveniente da Venezuela, pois em março de 2019 houve a interrupção 

desta importação. 
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6.3.3. Características dos contratos utilizados 

Os contratos utilizados na elaboração do PAC CCC estão especificados a seguir e seus 

resultados para composição da proposta orçamentária estão nos Anexos C.XIV, C.XV, C.XVI, C.XVII e 

C.XVIII: 

 CCVEE: Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica, firmados entre beneficiários da CCC 

e geradores de energia, tendo como base geral o preço da energia; 

 CCVEE Disponibilidade: Contrato firmando entre a Roraima Energia e fornecedores. Tem como 

base a contratação de serviços de disponibilidade de potência e geração de energia elétrica 

por meio de grupos geradores; 

 CCVEE Gás Natural: Contrato firmado entre a Amazonas GT e fornecedores. Tem como base 

geral o consumo de GN valorado nas parcelas de commodity, de transporte, de margem e de 

ramal termoelétrico, além de seus respectivos impostos. Este contrato possui cláusulas do tipo 

Take-or-Pay e Ship-or-Pay que preveem o pagamento pelo comprador de volumes mínimos 

pré-estabelecidos de gás natural, independentemente de sua utilização; 

 CCESI Termo Norte II: O contrato firmado entre a beneficiária Ceron e a usina Termo Norte II 

têm como base geral preço da energia firme, garantia física e energia ativa de consumo 

(consumo da rede); 

 CCESI Leilão: Contratos destinados à comercialização de energia elétrica nos sistemas isolados, 

por quantidade, proveniente de empreendimentos de geração existentes ou futuros, devendo 

ser celebrado por cada concessionária ou autorizada de geração vencedora de processo 

licitatório com cada distribuidora compradora. Tem como base geral: receita fixa, CVU, fator 

de conversão, montante de energia, preço de referência da ANP e seus componentes; 

 Locação: Contratos firmados entre o beneficiário da CCC e seus fornecedores para operação e 

manutenção das suas usinas e quando necessário a complementação por meio da locação de 

unidades geradoras. Os contratos firmados com as distribuidoras Amazonas e Roraima têm 

como base os custos segregados entre CMI e COM; 

 Frete: Contratos firmados entre a Celpe e seus fornecedores: Agemar e Alfamares. Têm como 

base geral o preço por litro, montante de combustível e o tipo da via de transporte que será 

utilizado, havendo uma diferenciação no preço entre o marítimo e o terrestre; 
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 Frete Terrestre: Contratos da Roraima firmados entre a beneficiária e seus respectivos 

fornecedores, têm como base geral o preço do frete que pode variar em função do tipo da via 

de transporte (via pavimentada ou não pavimentada), rota e localidade da usina; 

 Frete Fluvial: Contratos da Roraima firmados entre a beneficiária e seu respectivo fornecedor, 

Oziel, tendo como base geral o preço do frete por viagem fluvial e por usina (preço fixo por 

viagem). 
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As tabelas a seguir contêm as principais características consideradas para cada tipo de contrato.  

Tabela 12 - Contrato do tipo CCESI 

Tabela 13 - Contrato do tipo CCESI – Termo Norte II 
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Tabela 14 - Contrato do tipo CCVEE 
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Tabela 15 - Contrato do tipo CCVEE Disponibilidade 

Tabela 16 - Contrato do tipo CCVEE 
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Tabela 17 - Contrato do tipo Gás 

Tabela 18 - Contrato do tipo Frete 
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Tabela 19 - Locação 
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6.3.4. Análise comparativa 

 

Análise: Pelos valores apurados acima, podemos verificar um aumento do CTG, no valor de R$ 

590.862.258,27 em relação ao PAC 2019, principalmente pela indisponibilidade de suprimento de 

energia oriundo da importação da Venezuela, com consequente aumento do consumo de óleo diesel 

e custos de contratação por disponibilidade. Além desses fatores, verificou-se aumento significativo 

de geração térmica dos PIEs nos estados do Amapá e Acre de 13,1% e 9,1% respectivamente. 

6.3.5. Variações (2020 x 2019) 

A seguir serão apresentadas as variações identificadas na comparação entre: i) os custos totais de 

geração realizados de janeiro a julho de 2019 adicionados da estimativa de agosto a dezembro de 2019 

com; ii) os custos totais de geração da proposta orçamentária de 2020. 

 

 

Tabela 20 – Comparação Reembolso 

Tabela 21 – Comparação dos Custos Totais de Geração 
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 Amazonas D 

Variação: R$ 348.835.133,60 (+6%) 

Análise: o aumento é devido aos efeitos da desverticalização definidos por meio do despacho 

n° 3.127 de 21 de dezembro de 2018, que configurou a AmGT como beneficiária da CCC pelo 

combustível utilizado para atendimento do leilão da UTE Mauá 3. Como a mesma se trata de 

uma geradora de energia não são aplicados descontos de ACRMédio e de ineficiência de 

distribuição (Fc).  

Outro fator determinante para tal elevação se deve ao Decreto Estadual nº 40.628/2019, que 

modificou a estrutura do recolhimento do ICMS para substituição tributária da cadeia, 

impossibilitando a recuperação do referido imposto pela distribuidora. 

 Roraima 

Variação: R$ 318.241.507,85 (+25%) 

Análise: o aumento é devido a indisponibilidade de suprimento de energia oriundo da 

importação da Venezuela e crescimento de 4,5% da carga impulsionada pelo fluxo de 

migratório no estado. Esses fatores impactam diretamente no consumo de óleo diesel e custos 

de contratação por disponibilidade nas usinas da capital de Roraima. 

 CEA 

Variação: R$ 11.673.726,41 (+14%) 

Análise: o aumento do custo é devido à elevação de 13,01% da carga com correspondente 

geração dos PIEs no estado do Amapá. 

 CELPA:  

Variação: R$ 48.778.367,28 (+10%) 

Análise: o aumento é devido a inclusão dos CCVEEs das PCHs Salto Buriti (CCVEE n° 082/2004) 

e Salto Curuá (CCVEE n° 081/2004), determinadas por meio do ofício n° 459/2018 - SFF/Aneel. 

 CELPE:  

Variação: R$ 6.754.643,61 (+19%) 

Análise: o aumento do custo é devido a elevação em 17% da carga e correspondente geração 

própria na localidade de Fernando de Noronha (PE) impulsionada pelo desenvolvimento do 

turismo na região. 

 ELETROACRE: 

Variação: R$ 39.667.755,13 (+13%) 
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Análise: o aumento do custo é devido à elevação de 9,1% da carga com correspondente 

geração dos PIEs no estado do Acre impulsionado pelo desenvolvimento da indústria local e 

crescimento do PIB. 

 EMT: 

Variação: R$ 40.115.461,85 (+63%) 

Análise: o aumento é devido a inclusão dos contratos das PCHs citadas no quadro 2, 

determinadas por meio do ofício n° 459/2018 - SFF/Aneel e a elevação de 7% da carga 

impulsionada pela economia local baseada no agronegócio. 

 PETROBRAS: 

Variação: -R$ 1.707.397,96 (-3%) 

Análise: a redução do custo é devida a desaceleração da extração da bauxita no estado do 

Pará, o que acarretou na diminuição da carga verificada em 21,8% na Alcoa Beneficiamento e 

2,8% na Alcoa Porto. 

 GERA: 

Variação: R$ 2.246.754,65 (+10%) 

Análise: o aumento é devido a imprevisibilidade do religamento das máquinas e utilização do 

óleo combustível A-1 para partida dos geradores com turbinas a gás. 

 MANAUARA: 

Variação: R$ 5.267.790,78 (+23%) 

Análise: o aumento é devido a imprevisibilidade do religamento das máquinas e utilização do 

óleo combustível A-1 para partida dos geradores com turbinas a gás. 

 RAESA  

Variação: R$ 2.204.497,23 (+6%) 

Análise: o aumento é devido a imprevisibilidade do religamento das máquinas e utilização do 

óleo combustível A-1 para partida dos geradores com turbinas a gás. 

Tendo em vista a não realização dos reembolsos para as beneficiárias Tambaqui e 

Jaraqui em 2019, por falta de certidões de adimplemento e/ou o registro de dados de medição 

no SCD, não se verificou variações a ser justificadas no presente relatório.  

Para a beneficiária CERON não se identificou variação expressiva, apresentando 

apenas 0,39% na presente comparação.
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6.4. ALTERAÇÕES NOS SISTEMAS 

As interligações de usinas com o SIN no decorrer do ano de 2019 foram da usina Alenquer e 

Monte Alegre, pertencentes a Celpa e para o ano de 2020 não há previsões de interligações. 

De acordo com os dados encaminhados pelo ONS, a previsão da carga para o próximo ano de 

algumas distribuidoras, apresentará um aumento de 3,3% em relação a 2019. A seguir, o Gráfico 3 

apresenta a comparação do Plano Anual de 2019 com o de 2020 na expectativa de carga do Sisol. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gráfico 3 - Carga de Energia e Taxa de Crescimento 
Fonte: ONS 

 

6.5. CENÁRIO 2 – SENSIBILIDADE DE ENTRADA DO LEILÃO 02/2016 

Entretanto, conforme cenário de sensibilidade apresentado pelo ONS, em relação ao 

atraso na entrada em operação das usinas vencedoras do leilão nº 02/2016 (AM), calcula-se 

um valor adicional apresentado na tabela 22. 

A partir da análise realizada, identificou-se um aumento de 7,7% (R$ 134.592.789,80 ) 

no cenário 2, quando comparado ao valor estimado com a contratação do leilão (cenário base), 

devido aos custos médios de leilão serem inferiores ao custo proveniente da geração própria 

da distribuidora.
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Tabela 22 – Análise da sensibilidade das usinas do Leilão n° 02/2016 
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7. RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO 

7.1. COMPOSIÇÃO DA RGR 

Os recursos da RGR são provenientes das quotas, parcelamentos, financiamentos e despachos 

de ordem específica. As receitas e despesas consideradas no orçamento para esta conta, são 

compostas pelos seguintes itens: 

 Quotas Geradoras e Transmissoras: Encargo do setor elétrico brasileiro pago mensalmente 

pelas empresas concessionárias de geração e transmissão. Os valores reconhecidos nessa 

conta são publicados em despacho anual emitido pela Aneel e não sofrem atualização 

monetária ao longo do período.  A data base do despacho emitido pela Aneel é o mês de junho 

de cada ano; 

 Amortização e Juros de Reversão: Recurso do fundo RGR que foi utilizado pelos 

concessionários na expansão e na melhoria dos seus sistemas, entre 31 de dezembro de 1971 

e 31 de dezembro de 1992. São corrigidos monetariamente pelos mesmos índices de correção 

dos ativos permanentes dos concessionários do serviço público de energia elétrica, devendo 

incidir juros de 5% a.a. As concessionárias que possuíam saldos em aberto, iniciaram a 

amortização dos débitos em janeiro de 2018, devendo saldar integralmente os débitos com o 

fundo até 31 de dezembro de 2026 (Decreto 9.022/17, Art. 27); 

 Reposição Empréstimos de Financiamentos Concedidos: A rubrica trata da devolução ao 

fundo RGR de valores referentes à amortização de financiamentos pagos para a Eletrobras, e 

que não foram transferidos ao fundo. Tal pagamento foi determinado pela Aneel com valores 

apurados no período de 1998 a 2011, no montante de R$ 2,038 milhões, e deve ser devolvido 

à RGR até o ano de 2026. Este valor é tomado como base para a incidência de juros de 5% ao 

ano, nos termos do parágrafo único, do art. 21-A da Lei n° 12.783/2013; 

 Financiamento Concedidos: Contratos de financiamento concedidos pelo fundo que possuem 

gestão da Eletrobras, com valores recebidos por esta e repassados à CCEE. O saldo refere-se a 

recursos utilizados pela Eletrobras, durante o período em que era a gestora do fundo, para a 

concessão de financiamentos destinados à expansão do setor elétrico brasileiro, melhoria do 

serviço e na realização dos programas do Governo Federal. A previsão orçamentária deste item 

é responsabilidade da Eletrobras; 
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 Encargos Financeiros: correspondem ao recebimento de atualização monetária aplicada sobre 

as reposições de empréstimos e financiamentos concedidos; 

 Empréstimo Distribuidoras: Refere-se aos empréstimos realizados por cada uma das 

distribuidoras designadas, que não tiveram seus contratos de concessão prorrogados pelo 

MME. Tais empresas são denominadas designadas até que seja concluído o processo de 

licitação para contratação de um novo concessionário. Atualmente, a única distribuidora que 

ainda está em processo licitatório é a CEA; 

 MME: Como determinado na Lei Federal n° 5.655 de 1971, alterada pela Lei n° 13.360 de 2016, 

é destinado 3% dos recursos da RGR ao MME para custeio de estudos e pesquisas de 

planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade 

necessários ao aproveitamento dos potenciais hidroelétrico. A porcentagem é projetada com 

base na receita de Quotas RGR informadas pela Aneel; 

 Indenizações das Concessões: refere-se ao controle dos valores pagos aos concessionários de 

energia elétrica por ocasião da renovação das concessões de geração, distribuição e 

transmissão, conforme condições estabelecidas na Lei 12.783/13 e regulamentações 

específicas. Destaca-se que os concessionários foram indenizados pelo valor residual dos 

ativos, e os mesmos, em tese, revertidos à União. 

 As indenizações das concessionárias Santa Cruz e Zona da Mata estão autorizadas 

através das Portarias n° 527/2015 e 458/2015 do MME, respectivamente, referenciado a 

preços de junho de 2015. O pagamento é realizado mensalmente, no prazo de sete anos do 

pagamento da primeira parcela; 

 Medida Provisória 855/2018: permitiu às concessões de distribuição de energia elétrica, de 

que trata o § 1º-A do artigo 8º da Lei nº 12.783, de 2013, que não foram licitadas, na data de 

sua publicação, a possibilidade do recebimento de recursos oriundos da RGR, com o fito do 

pagamento de valores não reembolsados da CCC, no período compreendido entre 1º de julho 

de 2017, e a data de transferência do controle societário, por força das exigências de eficiência 

econômica e energética, bem como limitações previstas nos §§12 e 16 do artigo 3º, da Lei nº 

12.111, de 2009. O Despacho nº 1.962/2019, homologou o Termo de Compromisso firmado 

entre a CCEE e a Amazonas Energia S.A, para repasse de R$ 1,9 bilhões por meio de 60 

(sessenta) parcelas mensais; 

 Transferência para o Fundo CDE: Estas transferências entre fundos são previstas no 

Submódulo 5.2 do PRORET, capitulo 6, item 86. Existe uma limitação de recursos da RGR a 
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serem transferidos para a CDE, que considera o saldo existente em conta além das projeções 

das demais entradas e saídas de recursos. Tal valor é divulgado na Nota Técnica da Audiência 

Pública de aprovação do orçamento anual das contas setoriais.
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7.2. ORÇAMENTO RGR 

As premissas adotadas para elaboração do orçamento 2020 estão listadas na Tabela 23, a seguir.

Tabela 23 - Previsão Orçamentária RGR (R$) 
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7.3. COMPARATIVOS RGR 

I) Análise comparativa entre o orçamento aprovado para 2019 com a proposta 

orçamentária para 2020: 

 

II) Análise comparativa entre o orçamento realizado de janeiro a setembro e melhor estimativa 

de outubro a dezembro de 2019 com a proposta orçamentária de 2020: 

 

 

  

Tabela 24 – Comparativo Orçamentário – RGR (R$) 

 

Tabela 25 – Comparativo Realizado e Estimativa 2019 x 2020 – RGR (R$) 
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Gráfico 4 – Demonstrativo das Rubricas do PAC RGR - 2020 
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7.3.1. Premissas adotadas 

a) Quotas Geradoras e Transmissoras: Valores de junho de 2019 a julho de 2020 estão fixados 

no Despacho n° 2.190/2019. Para os meses de agosto a dezembro de 2020, foram 

considerados os valores previstos no Ofício n° 327/2019 – Anexo n° A.IV; 

b) Amortização e Juros de Reversão: Conforme Memorando n° 524/2017 SFF/Aneel – Anexo D.I; 

c) Reposição Empréstimo Financiamentos Concedidos: Conforme Despacho n° 1.476/2017 – 

Anexo D.IV e Ofício Aneel n° 400/2017 – Anexo D.VII. O cálculo da parcela é composto pelo 

valor principal de R$ 20.900.175,85 + 5% sobre o saldo devedor; 

d) Financiamentos Concedidos: Projeção encaminhada pela Eletrobras - Recebíveis sem IR, 

Anexo D.II; 

e) Encargos financeiros: Atualização do valor do principal referente a indenização de concessão 

da empresa Santa Cruz Geração de Energia, conforme portaria n° 527/2015;  

a. Indenização - Correção SELIC: Projeção Selic (Boletim Focus 27/09/2019 - Anexo A.I) 

sobre saldo devedor mês. 

f) Empréstimos Distribuidoras Designadas: Valores destinados a empréstimos concedidos a 

CEA, Anexo A.IV; 

g) MME: Conforme Art. 1º, § 6º, da Lei n° 13.360/2016 - 3% sobre o valor do recebimento do 

valor de Quotas e Parcelamento - Anexo D.VIII; 

h) Indenizações das Concessões Lei 12.783: Valor do principal conforme Portaria n° 527/2015 – 

Anexo D.V;   

i) Ofício nº 285/2019-DIR/Aneel: Conforme Despacho n° 1962/2019 que homologou o termo de 

compromisso firmado entre a CCEE e Amazonas Energia para repasse de recursos nos termos 

da MP 855/2018 - Anexo D.X. 

7.3.2. Premissas não consideradas 

a) Inadimplências de quotas; 

b) Inadimplência de financiamentos concedidos (contratos sob gestão Eletrobras); 

c) As fiscalizações em andamento pela Aneel que ainda aguardam conclusão; 

d) Passivos anteriores a gestão CCEE; Correção monetária sobre as premissas de indenização de 

concessões – Portaria n° 527/2015; 
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8. BOLETIM INFO CONTAS SETORIAIS 

O Boletim Info Contas Setoriais, foi criado pela CCEE com o intuito de demonstrar os resultados 

mensais e o andamento das contas CDE, CCC e RGR comparado com o orçamento aprovado para o ano 

vigente, além de exibir o saldo até o momento, valores de inadimplências, relatos excepcionais e 

outras informações. O mesmo está disponível para consulta  no site da CCEE, assim como outros 

relatórios informativos (clique aqui). 

 

 

 

Figura 9 – Boletim Info Contas Setoriais – Agosto/2019 

Figura 8 – Acesso ao Boletim Info Contas Setoriais no site da CCEE 

https://www.ccee.org.br/portal/faces/pages_publico/o-que-fazemos/infomercado?_adf.ctrl-state=6qvzma2ho_5&_afrLoop=1712930187796417#!
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9. ANEXOS 

9.1. ANEXO A – CONTAS SETORIAIS – CDE, CCC e RGR 

A.I – Relatório FOCUS do Banco Central 
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A.II – Projeção IPCA 
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A.III – Ofício n° 314/2019-SGT/Aneel 
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A.IV – Ofício n° 327/2019-SGT/Aneel 
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9.2. ANEXO B – CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO – CDE 

B.I – Ofício n° 62/2019 
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B.II –Portaria n° 358/2019-SEE/MME 
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B.III - Custos Administrativos, Financeiros e Tributários – CAFT 
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B.IV - Previsão reembolso de Carvão Mineral – DIAMANTE 
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B.V - Previsão reembolso de Carvão Mineral – COPEL  
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B.VI - Previsão reembolso de Carvão Mineral – CGTEE
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B.VII - Projeção do reembolso de Carvão Mineral para janeiro de 2020 
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B.VIII - Índices de Eficiência Energética das Usinas à Carvão Mineral  
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9.3. ANEXO C – CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS – CCC 

C.I - Plano Anual da Operação Energética dos Sistemas Isolados 
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C.II - Projeção dos Preços dos Combustíveis Líquidos para o Sistema Isolado - EPE 
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C.III – Fator de Corte de Perdas Regulatórias – FC 
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C.IV - Custo médio da energia e potência comercializadas no Ambiente de Contratação 

Regulado – ACRméd 
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C.V –Resolução Autorizativa n° 4.950/2014 
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C.VI – Portaria n° 468/2018 



 

228 
 

C.VII – Despacho n° 2.505/2019 
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C.VIII - Custo Total de Despesa Acessória por Beneficiário 
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C.IX - Custo de Óleo Combustível por Beneficiário 
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C.X – Custo de Óleo Diesel por Beneficiário 
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C.XI – Custo de Gás Natural por Beneficiário 
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C.XII – Custo de Geração Própria por Beneficiário 
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C.XIII – SIGFI e MIGDI  
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C.XIV - Custo de Contratos de Comercialização de Energia Elétrica e Potência nos Sistemas Isolados (CCESI) – Leilão por Beneficiário 
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C.XV - Custo de Contratos de Comercialização de Energia Elétrica e Potência nos Sistemas Isolados (CCESI) – Termo Norte II 
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C.XVI - Custo de Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica (CCVEE) por Beneficiário 
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C.XVII - Custo de Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica (CCVEE) - Disponibilidade por Beneficiário 
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C.XVIII - Custo de Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica (CCVEE) – Gás Natural por Beneficiário 
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C.XIX –  Reembolso da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC por beneficiário 
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C.XX – Relação dos Custos Tributários por Beneficiário  
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C.XXI – Custo de Sub-Rogação por Beneficiário 
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9.4. ANEXO D – RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO – RGR 

D.I - Memorando n° 524/2017 SFF-Aneel 
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D.II - Projeção Eletrobras 2020 - Recebíveis sem IR 
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D.III - Despacho n° 2.190/2019 
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D.IV - Despacho n° 1.476/2017 
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D.V - Portaria n° 527/2015
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D.VI - Portaria n° 458/2015 
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D.VII - Oficio n° 400/2017/SFF/Aneel 
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D.VIII – Lei nº 13.360/2016 
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D.IX Despacho nº 1.962/2019 
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D.X Ofício nº 285/2019-DIR/Aneel 
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